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I - Conceder aumento linear aos servidores do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Pará, no percentual de 9.8, incluindo
os inativos, excetuando Conselheiros e Auditores, retroagindo os efeitos
do reajuste a 1o de abril de 2007;

RESOLVE:

O Conselheiro RONALDO PASSARINHO, Presidente do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, no uso de suas
atribuiçoes legais e,

Considerando que a Resoluçao n.  8.767 de 8 de
novembro de 2007, concedeu reajuste salarial aos servidores do Tribunal

•    "     a partir de 1 de outubro do mesmo ano;

Considerando que aos servidores públicos é assegurada
constitucionalmente a revisao geral anual da remuneraçao, sempre na
mesma data e sem distinçao de índices;

Considerando que o reajuste já concedido nao foi
determinado a partir de 1. de abril de 2007 em razao das limitaçoes
financeiras no período;

Considerando ainda, que cabe ao Presidente do Tribunal
exercer atribuiçoes que explicitamente ou implicitamente resultem de
norma legal;

x^Considerando finalmente que após audiencia dos setores
técnicos deste Tribunal constatou-se a existencia de recursos
orçamentários e financeiros nos limites das vedaçoes legais para
pagamento de pessoal.
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II - A diferença apurada no período de 1o abril a 30 de
setembro de 2007 será paga conforme as disponibilidades do Tribunal, no
exercício de 2008.

Sala de sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, em 21 de fevereiro de 2008.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

GABINETE DA PRESIDENCIA



Trav. Magno de Araújo, 474
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PROPOSIÇAO

Considerando o aumento já concedido neste Tribunal aos
servidores ativos e inativos;

Considerando a disponibilidade de recursos orçamentários e
financeiros, assim como os limites estabelecidos pela LRF no âmbito
deste Tribunal;

Venho solicitar a anuencia deste Plenário para a concessao de
aumento linear aos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, no valor de 9.8, incluindo os inativos, excetuando
Conselheiros e Auditores, retroagindo os efeitos do reajuste a 1o de abril
de 2007.

Em, 21 de fevereiro de 2008.
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